
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5 et's du .{ an cenle.s"

INDICAÇÃO N 43r1 .t2022

ASSUNTO: Limpêza na beira do asÍalto.

Reqte: Ver. Vanderlei AmaraÍ

Reqdo: Prefeito Municipal.

O Vereador que este subscrevem, vem até Vossa Excelência,
requerer, que seja encaminhado ao Prefeito Municipal de Jóia, a presente
lndicação:

,$ Solicito ao Exêcutivo, através da Secretaria
Competentê, para que sêja feite uma limpeza na bêira do asfalto, onde dá

acesao as pÍopriêdades dos moradores Srs. Jair Callai, Valdomiro Silva e

a SÉ. Leila Callai.

Justifica-se esta indicação devido à visibilidade dos motoristas

que ali traÍegam estar ruim, por causa da vegetação causando assim

transtornos. Ressaltamos que no lugar supracitado, tem alguns tubos de

escoação de água que necessitam de limpezas

Plenário Jovêncio, José Pedroso, 24 de agosto de 2022
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